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Ata n.º 011/2023 – Convocação extraordinária da Comissão 
 
Aos três dias do mês de outubro, do ano de dois mil e vinte três, às nove horas e trinta 1 

minutos, reuniram-se na sala de reuniões anexa ao Gabinete da Reitoria, os membros da 2 

Comissão Eleitoral Central, sob a presidência do Presidente da Comissão Eleitoral José 3 

Angelo Nicácio, que iniciou a reunião primeiramente informando que foi oficializada a 4 

denúncia sobre a irregularidade na propaganda do candidato a Direção Geral de Marechal 5 

Cândido Rondon, Prof. Eurides Kuster Macedo Junior, e após orientação da Assessora 6 

Jurídica Lizete, foi decidido que deve ser enviada notificação o candidato envolvido, 7 

advertindo-o a não proceder da mesma forma e recolher o material utilizado, se for o caso, 8 

ainda encaminhar a denúncia a Corregedoria da Unioeste para apurar os fatos e emitir 9 

resposta ao emissor da denúncia; também foi discutido e autorizado o envio de mensagens 10 

por whatsapp chamando a comunidade acadêmica para votar no dia da eleição; foi discutido 11 

também sobre a questão de alguém transferir a responsabilidade do voto compartilhando o 12 

e-mail institucional com terceiros, e após deliberou-se pelo envio de texto, solicitando a 13 

Assessoria de Comunicação Social que o publique nas notícias da Unioeste, demonstrando 14 

que tal ato pode configurar fraude e, portanto, conflitar com o código de ética da Instituição; 15 

Professor Nicácio informou que deu a informação ao Neaduni que os tutores e contratados 16 

por convênio não votam; ainda foi deliberado pela publicização do modelo de cédula de 17 

votação para Reitor, no site das eleições, aba Tutoriais, à pedido da Chapa União e 18 

Trabalho. Nada mais havendo a discutir, o Presidente da Comissão Eleitoral Central 19 

agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião às onze horas e trinta minutos, da qual, 20 

eu, Rosana Rossetin Lima, lavrei a presente Ata, que segue assinada pelos presentes. 21 
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